
PREFEITUR.E MI]NTCNP&L DE- 5EIMOU8.ÃO
Estâdo dc São Pâulo

Praca da Bandeira, 600 - CEP:- 17.720-000 Tel:-(018)i557-1i92.
cNPJ 46.177.6 r 8/000 t -48

=PORTARIA 3. DE 3 DE JANEIRO DE

sôNrÀ cRrsTrNÀ ,rÀcoN GABAU, I,reÍÊiiê dc liu;ij.iipio de 5al:noür-,,
Esta.lo Je São l,a]lc, no u!c .las etribuiçõÊs qLre th,. .onfer-. c
inciso vr do arxigio 58 d.a Leí oÍqâniea do l"tu icípio de
saLmotÍão/SP,

Consideranda qüe a PrefeiLüra Münicipaf de SaTnaúrãa atÍavés da
sec.reta.rja Municipaf de EdücaÇãa e Cultüra e DepartaÍnentô de Assistência
Saciaf reafizaran a Processa Seletivo Sinplificada paÍa contrataçãa de
Proflssionais da Edücaçãô e na Área Saciaf poÍ teÍtpo deterninada.

qüe ÍefeÍida PÍocesso SeTetivo Sirnpfificado

Àrtigo 1" Demitir, a partir do dia 20/12/2024, pelo término do
prazo êstabêfecido em Processo Seletivo Simplificado, a Prafessara VA ILA.
ROSA MI'NIZ OLIIETRA CPF. 227.977.798-90, qüe ocüpaüa cle farna tenporária
. cã rq. .le PROTE,SSOn ZNIANTÍL.

Àrtigo 2" - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua
pubficaçâo, tendo seu efeito retroativo a data de 20/12/2A24, rêvogadas
as disposiÇôes em contrário.

de Janeiro de 2.A25.

Prefêi

Consideranda tanlTén,
têvê sêu praza eÍ1cerÍado-

Regisxrada e Publicada Pox afixação na sade da Preteixura l,frrrtic'ipaT de
saleouzão, Da daxa 61l'xa, noê xex,,,os do arxigo 79 da Lei Oxgârrica

,,tu ricipal.

Secrêtário

RESO],VE:

Prefeitura MunicipaL de Salmourào,


